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"OOER JUDle/Áluo 
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APELAÇ~O CÍVEL Hi 89 . 02.01125_7 

RELATORA ORIGINÁRIA : DES. lõ"ED. DRA. JULI!tTA 1,.1D1A LUNZ 

RELATOR P/ ACÓROAo 

APELANTE 

APELADA 

E 

DES. l~ . DR. ALBERTO NOGUEIRA 

: JOst BUBEM FONSECA 

UNIÃO FEDERAL 

M E N T A 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATl VO. CENSURA À OBRA LITERÁRIA. PE 
DIDO PARA QUE SE DECLARE A I1fSUBSISTiNCIA DE DESPACHO QUE PRol 
BE A EDIÇÃO. CIRCULAÇÃO E 'nJIDA DO LIVRO "FELIZ ANO NOVO" , NÕ 
TERRITÔRIO NACIONAL . INDENI?.AÇÀO POR DANOS PATRIMONIAIS E PES 
SOAIS. 

I) No regime da Carta de 1!167. 11. libe r dade de edição de li 
vros, Jor na1s e pe ri ódicos já e r a total, devendo a censu r a se 
at~r ao e~ame e restriçÃo de c1reulaçào de publicações 
tinas , marginaiS e apócrifas , Que possam estar aptas a chegar 
a l eitores Que, em ra:io de ~ua idade , principalmente, nao e s-
tejam preparados e nem procuram aquela leitura, sem que 
se detur pe no impedimento do aeesso da popUlaçÃo ao meio 
eultura intelectual - literária, 

lsso 
d, 

11) A não liberaçÃo da obra , com base no Decreto-lei nl 1.077/ 
70, constituiu-se em verdadeira censura préVia, mera man ifes
taçã.o do poder arbitrário e p r esunçoso de custodiar a socieda
de brasill'lira, o que aaride por in t eiro o § 81, do artigo 153 , 
da ConStituiçã.o de 1967 , entio vigente. 

111 ) Ocorrido dano moral, cor~ reflexo pat rimonial, a 
reparaçÃo pela via lndeni zatOria . 

IV' 
l(l. 

Recurso prov ido, fixados os honorários 
( dez por cento ) do valor da condenação. 

A c 6 R D . Ã 

advocllotlciOs 

o 

Vistos e re l a~ados os autos em que sao partes 
as acima indicadas: 

Decide a 21 Tunna do Tribunal Regional Federal 
da 2 1 Região, por maioria, dar provimento à apelação, na 
do Relatorio e do Voto do Senho r DesembargadOr Federal 
do para lavratura do Acôrdão, cons~ante8 doe autos e que 
fazl'lndo parte integrante do presen t e julgado. 

Rio de aneiro , 3 de abr1l de 1990 . 

Desembargadora Federa l Ta. JULIETA LÍDIA z 

Desembargador rederal 

Presidente da Se 

NOGUEIRA 
p/Acõrdão 
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APEL ANT E : JOS( RURfM FO NSECA 

APELAD A UNIAo FEDERAL 

R [ L A T O li; I · Q 

LU NZ : 

rentl 

Ano Novo'. 

pre j uiz o 

'" 
l ust.nt á c u lo j urídico p.re a c~nSUr~ que lhe proibiu I 

ditado por autor i dldl competente li dentro dOI 08f81118trol 

dI vinc u ll ç ã o à lei, no caso O O,creto-Iei 1.077 / 70. 

Til"!!! O r lcura" p r oc"."o .. "nto l"I'l/u1lr , fs""tidl;ll 

0 8 ButOI 80 Tr ibun.l fede r al d e Recu r lol, ali.1 m8nif.~ 

tou , Subp r ocuradori8 •• 

E: o flllató r io. 

fo l ha ... J~:~"di8tribUindO - " 

'., ... L \\ 
• 88t, Tr ibun.l RlIgio""l 

. _ .. _- _ .. _ - - -
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APTE : JOSt RUBEM FONSECA 

APDA : uNIlo FEDERAL 

v O T () 

14 . 11 .89 

o DESEMBARGADOR ~)ERAL DR.ALBERTO NOGUEIRA : 

Re almen te , um caso ba8tante lnte ~e ssante.A inlc l al s ubs 
cr ita pelo eminente Clóvis Rama lhete , na qual, apos ex

por 08 fat o s , o autor r equer se j a declarada a lnsubs l s 

têncla , por 11egal , do despacho do processo , Ministério 

da Justiça . 74310/76, que pro.í.be a edi ç ã.o . Circulação e 

venda do livro " Feliz Ano Novo" no t e r ritóri o nacional. 

ficou provado. n llste processo, que o ato fOi l avrado sem 

o motivo de l ei alegado. 

Pede- se, ainda, que a senoença condene a União 
a indenizar o autor a dOl& t~ tulos: por dano pat rimoni 
al, decorrente da ileaa l apreensão do livro , ~u~pensão de 

vendas e proibição da reedição, cont r atada ou não, inde

nização pecunlârla a ser arb~ trada; e, por dano pessoal , 
à reputação do autor, granJeada como escritor, e a se r 

liquidada de aco rdo com a le i processual c i v il aqui i nd1 
cada. 

A sen tenç l.'. , do emim~ nte JU iZ I'"ederal Or. Costa 
I'"ont'oura , é muito bem cuidadtt , como habi t ual mente o faz, 

onde sua Exce l ência analisa , até em ângUlOS ou lncur -soes cul turais, o conce i t o de mor al e bane costumes. 

I nic i almente, para uma melhor fixação dO meu 
voto e, diante da manifestação segura, erudita,precisa 

do eminente ór gão do Ministét"io Públi co l'"ederal,PrQfes 

sor Juarez Tavare s , venho pedir vênia a Sua Excelência 

00 0 
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par a dl~er que nao entendo ~m Que se deva aplicar,ao caso 

dos autos , as novas normas no que se entende como caso con 
ereto da Constituição de 88 . 

Em faee ao parágrafo ll, art igo 5 1 ,da mesma c.r 

ta, que dl ~ que as normas d efinidoras dos di r eitos e ga-
rantlaa rundamentaie têm aplicação i mediata,achO lmport~ 

te fixar esse ponto de vista , poi s no caso,aqui 

de uma açao indenizatória. 
se cuida 

O ato administrat ivo i mpugnado Já produzi u seus 

efeltoa.t bem verdade que c(,ntinua produzindo na parte 
em que se cont inua proibindo a reprodução , . r eedi ção . Mas , 

quanto à apr esn.ia . já é ato consumado .Que r dizer, se o 

autor pre t e ndesse uma reedi ção, invocaria em açao pro-

prla. um novo aireito . Esse e o aspecto que me parec eu o

portuno ventilar po rque não poderia, eu assim entendo , apa

nhar uma Situação Jurídica consumada , com um novo o r dena -

menta , salvo naquilo em que se refira a uma situação nova . 

Como aqui se está pedinao anular o ato aamln16 -

tratlvo , então , no particular, e n tendo que essa anulação 

poderia ter um embasamento (Iara o fut uro. Que r dizer eu 

não posso retroaair e consi derar "ei: ovo" --- o ato na s i tua 

ção pretérita . Para o futuro, se ria mai s um caso de negar 

eficác ia. Portanto , a partir de 8 de outubro de 88 esse ato 

se tornaria i ne fic az, caso roe entenda aqui nulo , sob o re 

g i me anterio r . 

Então. f aço prtme ~ ro essa dist inção . Para ana11 -

.sar a Si t uação pretéri t a,nease modo de ver . devo spli car 

a Const i tutção antiga. Ne8lu~ ponto , temos o paráirafo 8_ 

do !lr t iao 153, da Cartll de 67.Nunca é demais ler e sem-
, 

pre faç o essas lei turas, p r i nci palmente para que eu 

pri o possa ouvir.É uma mane i ra também de pensar: " É 

pro-

l! -

vre a manifeetação do pensamento, de convtcção politica 

ou filosófica,bem como a p~stação de informação. lnde pe~ 

dentemente de censura, salvo qu~to a diversões e espet! 
cuIas PÚb llcos, r espondendo cada um, nos termos da lei ,pe 

l os abusos que cometer. É asseaurado o direito de reSPO! 

ta. A pUblicação de livros , jornais e per1od1cos não ~ 
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depende de licença da autoridade.Não serao, porém,tolera_ 

das, a propaaanda de guerra, subversão da ordem Ou de pre 
. -

conceitos de relial&O, de raça ou de classe e &8 pu~llca-

ções e extertorl~açÕe& contrárias à ~oral e aos bons CO! 
tumee ." 

o livro intitulado "Feliz Ano Novo" , ellcrlto P! 

lo autor, foi submetido à censura, allás,não entendi por
quê, visto que, de acordo con o pré-falado art . 153, par! 

grafo St, a publ icação de livros. jornais e pertodlcOfl 

nao depende de licença da autoridade. 

(Aparte) 

Em matéria. • de livr(,s, a prevledade e um dadO 

permanente, dado que in:f'lnltW5 são as poss i bilidades de 

edições,Quando me refiro à Ctmsura prévia, ['efl['o- me ao 
p['óprlo ato censÓrio. Pouco i mporta se houve uma edição 
anterior. Ve jo no p .... rágrafo 6', do artigo 153: " publ1c! 
ção de livros, Jornais e periÓdiCOS não depende de liCe!! 
ça da autoridade". Não di:l; que e prévia , • que e • slrnul ta -
nea . que e pos terior. Quando eu me refiro a "préVia" , eu 

que r o dizer que nao depende da censura. 

NO regime de 67, a liberdade de imprensa Já e ra 

total. A censura deveria se razer ao nivel repreSSivo.Pa! 
so a explicar 1sso melhor. 

Diz aqui, nesse expediente subscrito pelo Sr. 
Raimundo de Mesquita, que o "presente livro, publicado 
pela Editora Arte Nova S.A. , estabelecida, etc,etc,reuniD 
do vá['ios contos autônomos dO referid~ autor,retrata , em 
quase sua totalidade . personagens portadoras de vicios 

complexos e taras, com o objetivo de enfocar a face obscu 

ra da socied .... de . na prática eia delinqUência , suborno.latr2 
cinio e homicidio, sem qualquer referência • a sançoes . o 
aut.ot utll tzou- ss de uma linguagem bastante popular,onde a 

pornog rafia f oi largamente empregada, como pode "sr cons
tatado nas 35 páginas assinaladas: Por outro lado. nae 
páginas 31, 139, 141 são Ceitas rápidas alusões desmerece 
doras aos responsáveis pelo destino do Brasil e ao trab! 

lho censôrl0. Ao n0880 ver. a presente obra vai de encon-
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encontro ao que determina o Dec reto- Lei 1071 , 00 seu ar t i -
&0 l i a, desse modo , opln~os pela nio liberação. " 

ElSaa expressão "não liberação" slinlf'ica censu 
ra préVia. Só se l ibe ra aquilo que pende de liberação • O 

Dec r eto- Lei 10 7' , no particular, agride por lntel~ o P! 

rãarato 8 1 , do artigo 153, da Constituição de 67 . M818 sdt 

ante . a, em face desse parece r, surge o despacho de Sua 

Exc e l ênc ia o en tão Ministro da Justi ça o OI'. Armando Fal 
cão:"Nos t emoe do pará,grar o e',do artigo 153 ,(18 Coneti _ 

tUlção fed e ral e a rU io 3 1 tio Decreto -La1 1077, de 26 ele 

Janeiro de 70 , protbo a PUb l icação e c ircu l ação em todo 
terl"ltórl0 na<:li o ... al do livro intitulado "Feliz Ano Novo" , 

de autoria de Rubens F'onseCIl , publ icado pela Editora Arte 
Nova S.A . Rio de Janeiro, bem como de termino a apreeneao 

da todos 0& seus exemp lares expostos ia venda , po r extert~ 
riza rem matér ia contr ária ia moral e ao!! bona cOll turnea ." 

Entendo que a discussão de sabe r o Que e moral 
e bons costumes não teria r elevânc ia para o caso dos au

toa . Entre tant o , esses aspeotos ril o!!ófl cos ou de ética , 
ou histórico-culturais !!ão de suma i mportância. 

Entendo que , no caso presen te ,esses conceitos 

indeterminados ou abertos n~o são de Qual que r valia para 
o exame desse ato administretiVO , inqu inado de Ilegal e 
de inconstitucional pe l o aut or na sua petição ln1c l aI . 

Na parte final do artigo 8' , Pontes de Miranda , 
c itado na erudi ta sentença ~o Or . Juiz Fede r a l, elltabe l ece 
uma diatinção no momento em que se s eccionou o texto dO 

.par ágrafo 8',deiMndo uma ambiaUidade , po i !! ao momen to em 
que se diz que a publicação de livros, Jornais e pe r iódi -
oos nâo depende de licença da autoridade, segue um 
parágrafo: 

. . 
"Não serao, porem, to l eradas a propaganda 

novo 

" guerra, de subversão da ordem ou de preconceitos de re l i 

gião, de raça ou de c lasse e as pub llcaçõell e exterioriZ! 
ções contrârias à moral e aos bons costumes." Então i! 

so . na verdade, envo lveria uma contradição invencíve l : ou 
é livre a pUblicação e dai J â temos a tolerânc ia, ou a 

publ icação não é livre e não temos a tole rância . são con
ce i tos antl podas - prOibição e tolerância. Então, é preci 

so di s tinguir o verdadeiro con teúdo dessas re8ra!!. 
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Em primeiro lugsr, no segundo precelto , par-

te final cb pari.grafO S", encon tramos uma norma de preser

vação da moral ti dos bons costumes. Isso ê inquestionável . 
Então . deverá ou deveria , o Eatado promover as medidas le 
gl s1ativas e administrativas necessárias à prese rvação da 
moral ti dos Dons c08 tumes . Po r exemplo, l()go na primeira 

parte do mesmo pará&rafo 81, faz-se um destaque para di 

versões "s espetáculos pÚbll':os. A melhor lntepretaç8.0 , que 

no meu modo de entender !!lI!! pode conferir ti, &118.11$, estou' 
apoiado, também, em Pontel!! ,:le Miranda, no partieular, • • 
de entender que a proibição, ou melhor dizendo, a defe 

S8 não é uma reara de prOib iç ão: é uma regra de deteaa:d! 
tende r a sociedade . Aqui não há nenhuma censura, nenhuma' 

proibição. O que há é uma r'!gra de cautela , de custodla:l!!! 
pedir agressão à moral e aO:J bons costume!!!. De Que manel 

ra? Impedindo publicações e exteriorizações .A meu ver 

impedir publicações e exteriorizações não incompatibili 

za, absolutamente, com a r egr a libertária da ed i ção de 11 
vros, jornais e pe r iódicos, panfletos, publicações sem au 

toria, apócrifas ,po rtanto , vo lante!!! e Que Ci rcul em pela 
sociedade e Que passam es tar aptos a cheaar a leitores 

Que, em razão de sua i dade, principalmente, não estejam ' 
preparados e nem procuraram aquela leitura. 

Então. a que Ge pretende aqui e preservar o 
púb l i c a exposto á conspurc ação moral e doa costumes . Se ria 

realmente uma coisa multa estranha que a SOCiedade brasi 
leira le trada, já qUI! as a.nalfabetos. são em grande núme

r o , necessitasse de uma proteção censória, de um censor 
oficial, de um funcionário que emitiu um parece r nas con 
dlçães Que há pouco li , Com ~odo o respeita, o funcioná _ 

rio não tem culpa alguma. N,io eatou questionando a f orma
ção intelectual ou profissional do censor , mas Impedir 

que um Halt1strado , um Pres:ldente da República,um autor 

literário tenham acesso a urn livro, evi dentemente, é in 
compatível com a nação de l iberdade de expressa0 do pens! 

men ta e de edição de obras l iterárias. Jamais um censor' 
poderia te r esse poder. O que ele poderia ra~er e deveria, 
e ra examinar essas publicações clandest~nas , marginai s ,l! 

responsáveiS . apocrifas ou insidiosas. Vou além,ainda Que 

# f 
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f 08$8 um autor estreante e oao como se trata, aqui. no ca80, 

sem dúvida .iguma . de uma eminência lite rária Já rec onhecida 
à época , razer a distinção ê impedir o acesso ao meio da cul 
tura inte lec tual literária. 

Então. absolutamente , nao vejo como conciliar 8e
sas duas situações de considerarem a não tOlerância, • di 

vulgação pO l"'noiráftca . e csa'l é o sentido da parte f1nal do 

artigo 8' , As referências na sentença a outras obras . como as 
de James Joyce , não têm. no meu modo de entender, a menor a _ 
p licação no caso ... .!!!!! venia" , 

Estou me lembrando , neste momento, de uma famosa 2 
bra de AlsJtandre Herculano, "Amor de Perdlção",que ele eecr! 
veu no cárcere . TenhO 8ssa obl'a comigo.Caiu-me às mãos ,por 

acaso. pois é uma obra rara. Ele a dedica ao conde à dispo

Sição do qual ele estava na prisão . E o faz com uma ironia ' 
que o ce l ebrizou. 

(Aparte) 

"Alnor de Perdição" é de Cami l o Castelo Branco? Per 

dÃo. Agradeço a retificação . Vossa Excelência tem toda a ra 

zão: Poupou- me de cometer um pecado literarto e htstóri co . 

Então, estava a dt~er que essas vtci ss itudes his 

tóricas pertencem a uma outra h istória , não mais à História 

do Brasil. Alias. o Brastl tem uma tradição de liberdade li 
terária muito auperior à eurcpéta . 

Cito, em prol do que acabei de dt~er.uma monogra 

fia "A História do riso na monarquia", em que retrata todo o 

períOdO do segundo impérto , D. Pedro rI. O que escreveu e as 

caricaturas que faziam com ele , sem qualquer repressio.Em ma 

téria de liberdade de c riação artística e literária, , . , 
e algo 

, 
que enobrece a tradição brasileira . Portanto, isso .da ". 
dição monárquica.não é inovação positivista, não é uma COn

quista da República, é da História do Brasil . De certo modo. 

uma daa contribuições lusitanas , porque diferentemente do qu~ 

às vezes se propaga, mesmo numa quadratura bastante restri 

tiva, em Portuaal havia uma certa liberdade. muito mai s do 

que na Espanha, onde Cervante~. no seu "Dom Quixote", teve 

que fazer verdadeira6 acrobacias políticas e intelectua1s P! 

ra obter a autorização. Obrieou-se. como· o fe~, inclUSive a 
dedicar ao r el. 
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Perdoem-me essas divaaaçõea. mas pode- se ficar 

com a impressão de que a n088a histÓria e uma história de 

repressao literária . 

Arrematando o meu voto, no particular. digo que 

o Decreto-Lei 1.077 • conjugado com o parágrafo 8' do 

artigo 153 , da Constituição de 67, não tem absolutamente' 

nada a . vel" com aquilo que a a dministração Ca:o;. A adminis

tração não podia proibi r a pUbl ic ação , nem a circulação. 
nem a divulgação, ainda 4ue fosse uma publicação pornagr! 

fica e. pelo que entendi, não o é. Ela pode ter uma forma 

pornográfica, mas não o conteúdo. Quando muito, a adminl~ 
tração poderia conceder o tratamento que já autorizava àa 

publicações obacenas, às revistas , aos nus _ que inclusive 

eram e continuam aendo importados - ou seja, o enve lopa 

menta para impedir que a publicação ati ngisse adoleGcen 

tes despreparados ou pré-adolescentes. 

Hõs temos o "Ateneu" de Raul Pompéia, temos "Pa 
l avras Cinicas" elll Portuj;81, de Albino Forjaz, isso nada 

de mal causou a sociedade. são obras que enriqueoem o 

nosso acervo. 

O que eu vejo nesse ~to e pura repressao. t a 

mani festação do poder arbltràrio, presunçoso, de CU$todi 

ar a sociedade brasileira. Acho que esse ato não teve qual 

quer motivação , a não ser aquelas palavras soltas sem 

qualque r 'apre<::lação. Entendo também que se trataria se 

licita (asse a censura, de ato vinculado, teria que de 

monstrar o caráter imoral e atentatbri o aos bana oostu-

mcs. 

Então, a petlçãc>~ o pedido e muito bem centra 

do, bem dividido, não deixa margem alguma . Fic a claro que 

é um dano mora l, com ref'H,xo patrimonial. 

Não acompanho o pedido, entretanto ,inteiramen

te,quanto aos honoràrioa , pois me pareceram e xcessivos 

vinte por cento do valor da condenação , e não do valor da 
cauSa.ApeSar de se tratar de um ato ilícito , e o iliclto , 

conforme tenho procurada sustentar aqui , não deve se inse

rir na reaaalva contida no parágra(o 4 t , parte Cinal do 

artlg020 do Cõdigo de Processo Civil. A adm1nlatraçâo 
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Quando age ilicitamente, nao deve ser favo recida por aqu! 

la ressalva, no meu modo de entender. Em todo caso ,constde 
ro 2~ um percentual muito elevado. Então eu reduziria p! 

ra l~ do valor da condenação. 

t como voto . Com a devida venia da el!llnente 
Relatora. 

I dl. 

• 

• 
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" , , 
(vencida ) 

A EX"" SR' DE5EKBARGADDRA FEDERAL J ULltlA LlnIA 

lUNZ (RELATORA) : - O art ig o 5 " d e Conl ti tuiçã o Fa d e r al t. 

-é livre 8 exprv808o da .tividede intelec

tual, arti.tic8, científica e d. calunie i . 

Ç80, independente. ante de C.nlura o u liceD 

00" .. 
'0'1 direitos e lIaranti.,. t"prell llos 

Con l tituição não exclue. outrol decorr e " _ 
. .. 

e doa pr1n c~p1D' por .1 . 8d~ 

tado., ou dos trltado . intlrn.eion_i. •• 

qUI • Republica F~der.tiva do 8r"il .eJ e 

2 ' tn t • • t r .nl e rito. 

• • n to di z coe. na t u reza j uri d iCI do ato d. Cl n t Uf a , PO I -

deco rr e q UI o a t o d o Cln '.Of s. ". " lI s te d a c'fle t . r i e t i c. 
• 

h á d e pa u t8r -,. do ntr o d a "regra o u l.i qu e e 
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• 
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De I:ltrt o que .. 

bilidad e s ocial , justificendo- s o e repre sa lto, •• ben e fi 

• 
d e •• pr • •• • I;I. 

C o~ ecltrto, SI' h~ de diatinyuir e n tr a 

po ia , ., ato de ca"aur., posto que um re ll guard o de lit .. " " 

d. de e~p r •• s.o i~põ. 1;1 respeito. todo e qualqu e r 

Por outro Indo e canau r . , c anaublta neiada • • 

disc ricio n ário, •• ta condicionOdll • pr e ceito. l eg ai s, 

caso o O.e r et o-lei 1.077/70, editado ao t.e po d. Co nl ti 

ç.o d. 196 7 , reg u la • • nt a pr.c.it ~ besilar que 

r e l e bonl c oa tu. " " . 

106a d i . c o rr er sob re t." •• hiat" r j.co •• &tll:i , il, • • e lar 

11 b. s e legal da . t a ce""iirio: 

·0 Dec r etd-l.i 1.077/70 atribuiu CO Bpete 

ao Hi"is1:ro da luetiça, per. exere . r 

cie d .. CI)"tu .... , nD prDibir a 'i""'L"",;"." 
blicaçio de e~eep l .r •• of e n s ivo. à 
d. púb lic". -

d. pública - nll qual .. c Ollprl!endl o apana gio .0 I:ri.a 11 
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. -l.pOIl o eto conoo r , o quel •• 8Ke r ee • • 00. 

.. iio, há de ser disc r ic i on" r iemen t . r apri .. ido , ... ras\luBrdo 

da .. anta nça da dignida" e til! """ e c i da";; .. . As dh ul !1sçõa8 

que le., &m à violencia, no .. a i. a mpl o •• ntido , 8 iMpuni~8d. 

nO c:onteJoCt o elll q ue .. .. . ( I .. t .. " II r 08;;0 d. org a oi -

J açii o 80ci, 1 , tora e te. " " a b o r dados naa divulgllçô8 8 pr oibi 

d .8 , dando C'UIII à atua .. ;;n do poder - da ve r do E.tado _ •• , 
•• nte r a. b .... . .. s es t ru t u r as .o ra~ •• 08 que ai •••• nta 11 

aoeiedade organizada. 

Por outro 18do, certo é q ue inobstent. O ato con 

t r ll o qua l s . insurge o r ocorrente, •• tá editado o iOlligi -

s ido vuln. r edo s au p r o tenHO direito, e conaiderlldo 81nde 

que t.l ediçiio ee ef~tivou n o cura0 da lide, a lha alterar 

A douta oentenaç r e c o r r i d a , lapid"r ... ". 1,1 8 c on -

c .itga do u trin"'rio~, b ... "pre cio u a que"tf,o, • leu cul to 

de b r asilai r a, aaqu~d ri nhnu a. todoa oa eap acto . O ato a d-

.iniet r at i vo , pU·. lha ew id~ncia r a natu .. a,a do ato '''''''1 
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to. di s c ·ri ci oné r i o . .. vII l t .. da j,,, r8ZO •• d" or de. 110 1' ,, 1 
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• 

• 

• 
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APTB JOSE RUBEM FONSECA 
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